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1. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N.º 0814275-33.2021.8.10.0000  

Suscitante: 2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS

Suscitada: 1ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS

Relator: Desemb. SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM

Julgamento Iniciado

Pedido de vista: Desembargador JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS.

Voto do Relator (15): Improcedência do conflito.

Acompanharam  o  voto  do  Relator:  Desembargadores  SÔNIA  MARIA  AMARAL  FERNANDES
RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR, RAIMUNDO MORAES BOGÉA, JOSÉ
GONÇALO  DE  SOUSA  FILHO,  JOSÉ  DE  RIBAMAR  CASTRO,  RICARDO  TADEU  BUGARIN
DUAILIBE,  VICENTE DE PAULA GOMES  DE CASTRO,  JOSÉ LUIZ  OLIVEIRA DE ALMEIDA,
MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES, NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY
COSTA, CLEONES CARVALHO CUNHA, ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO e JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF. 

Aguardando: Desembargadores FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, LOURIVAL DE JESUS
SEREJO  SOUSA,  RAIMUNDO  JOSÉ  BARROS  DE  SOUSA  e  ANTONIO  FERNANDO  BAYMA
ARAUJO. 

Impedimento: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS (art. 50 do RITJMA).

https://drive.google.com/file/d/1Ggobv6WBsJoWxWT1VEeeabrYjzXC5qL4/view?usp=sharing
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2.  INCIDENTE  DE  ARGUIÇÃO DE  INCONSTITUCIONALIDADE N.º  0810486-
89.2022.8.10.0000
Arguinte: Desemb. CLEONES CARVALHO SILVA

Arguido: ESTADO DO MARANHÃO

Procurador: Lucas Souza Pereira

Interessada:
MARIA DE JESUS MELO COSTEIRA, REPRESENTADA POR SUA
FILHA, JOANA ANGÉLICA PEREIRA MELO

Advogada: Bianca Vieira de Sousa Melo (OAB/MA 12335)

Relator: Desemb. CLEONES CARVALHO CUNHA

Julgamento Não iniciado

Parecer ministerial: Improcedência do presente incidente.

3. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 0800209-82.2020.8.10.0000

Requerente:
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA – PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE CANTANHEDE/MA

Advogados:
Francisco de Assis Souza Coelho Filho (OAB/MA 3810) e Sônia Maria Lopes
Coelho (OAB/MA 3811)

Requerida: CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

Advogado: Steverson Marcus Salgado Meireles Linhares (OAB/MA 19045)

Normas impugnadas: Artigos 1º e 2º da Lei nº 11/2019, do Município de Cantanhede/MA

Relator: Desemb. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR

Julgamento Não iniciado

Parecer ministerial: Procedência da presente ação.

https://drive.google.com/file/d/11y9HF1gvZZSZr6rVEDlYUgTVxX6pRVb2/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1_j40rQ94tdaAEQ5Wjj99R0-HrQ_3MlFR/view?usp=sharing
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4. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 0821407-44.2021.8.10.0000

Requerente: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Procurador-Geral: Eduardo Jorge Hiluy Nicolau

Requerido: MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS/MA

1º Interessado: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS/MA

2º Interessado: CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO FÉLIX DE BALSAS/MA

Normas impugnadas: Lei n.º 220, de 01º de março de 2019, do Município de São Félix de Balsas/MA

Relator: Desemb. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR

Julgamento Não iniciado

Parecer ministerial: Procedência da presente ação.

5. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 0811871-09.2021.8.10.0000

Requerente: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Procurador-Geral: Eduardo Jorge Hiluy Nicolau

Requerido: MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA/MA

Procurador: Solon Rodrigues dos Anjos Neto (OAB/MA 8355)

1º Interessado: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA/MA

2º Interessado: CÂMARA DE VEREADORES DE CIDELÂNDIA/MA

Normas impugnadas: Artigo 65, caput e incisos I e II, da Lei n.º 254, de 05 de abril de 2019, do
Município de Cidelândia/MA

Relator: Desemb. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR

Julgamento Não iniciado

Parecer ministerial: Procedência da presente ação.

https://drive.google.com/file/d/10rpkKP47OVEW_Bh_HcYxB-GlaZCiQ5vB/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1ihOO0LM0e4W3jmNpETLwAku2nsO-nBBQ/view?usp=sharing

